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Municipio de Estância

Via de Autó8rafo do Projeto de Lêi na 80/2025, de autoria do Vereador Artur Oliveira Nascimento, aprovado pela
Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia O3/O9/2O25.
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Declara de Utilidâde Pública Municipal a

Associação de Cooperação Agrícola Dom
Helder.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTANCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ SABER QUE A
CÂMARA DE VEREADORES APRovoT] E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l"- Fica declarada de Utitidade Pública Municipal a Associação de Cooperação
Agrícola Dom Helder, Zona Rural CEP 49.200-000, nesta cidade Estância,/SE, fundado em 05
de dezembro de 2005. inscrita no CNPJ sob o n' 07 .526.21210001-56.

Art. 2"- O reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo anterior dá à entidade
o direito de requerer subsídio aos Poderes Municipal, Estadual, Federal e Instituições Financeiras
de Crédito para atender ao desenvolvimento de seus fins.

Art. 30- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, t'2 de .,rt.r '.Jr',. de 2025
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ANDRE GR4ÇA SANTOS

Prefeito do Município de Estância,rSE

Praça Barão do Rio Branco. N.' 76 - Certro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l143
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